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Setor de Convênios e Parcerias – Telef. (34) 3822-9645 

Email: centralconvenios@patosdeminas.mg.gov.br 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro: Eldorado 
 

 

 

 

 

Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 63/2025, celebrado em 23 de julho de 2025, que entre si 

fazem  o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede 

a Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - MG, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo 

Prefeito em exercício Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº ***.351.***-**, 

Carteira de Identidade nº MG-*.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado nesta cidade e a LIGA 

PATENSE DE DESPORTOS, inscrita no CNPJ sob nº. 18.170.803/0001-50, com sede a Rua Farnese 

Maciel, 163, Bairro: Centro, Patos de Minas, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, representada pelo presidente Marcos Antônio da Silva, nacionalidade brasileira, portador do C.P.F 

n° ***.258.***-**, Carteira de Identidade n° M-*.674.*** SSP/MG, residente e domiciliado em Patos de 

Minas resolvem celebrar o presente ADITIVO, regendo-se nas Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.718 

de 26/07/2024 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.775 de 19/12/2024, Lei Municipal de 

Repasses Financeiros de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.776 de 19/12/2024 alterada pela lei 

nº 9.052 de 14/11/2025, Decreto Municipal nº 5.889 de 21/01/2025 que reestrutura as regras e os 

procedimentos para celebração de parcerias entre a Administração Direta e Indireta do Município de Patos 

de Minas e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e 

dá outras providências, no artigo 57 da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2.014; consoante ao 

processo digital nº 40115-25-PAT-GOV e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRO – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

Proceder às seguintes modificações no plano de trabalho: 

 

Ficam alterados os itens: 

 

 

5.1. Identificação do Projeto / Atividade: Inclui-se o seguinte texto: “Aquisição de materiais 

esportivos: - para repasse para escolinhas comprovadamente carentes filiadas a Liga Patense de 

Desportos: utilizados como ferramenta de incentivo técnico, premiando atletas que se 

destacarem nas competições (artilharia, melhor goleiro, melhor jogador, etc.)” 

 

5.5. Forma de execução das atividades 

 

 

Inclui-se Aquisição de materiais esportivos: - para repasse para escolinhas comprovadamente carentes 

filiadas a Liga Patense de Desportos utilizados como ferramenta de incentivo técnico, premiando atletas 

que se destacarem nas competições (artilharia, melhor goleiro, melhor jogador, etc. 

 

SEGUNDO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 63/2025 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATOS DE 

MINAS E A LIGA PATENSE DE DESPORTOS  
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Setor de Convênios e Parcerias – Telef. (34) 3822-9645 

Email: centralconvenios@patosdeminas.mg.gov.br 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro: Eldorado 
 

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO:  
 

6.1.2 Material de Consumo– inclui-se as despesas do item 69 ao item 77. E o valor total passa 

a ser R$ 163.994,50 (cento e sessenta e três mil e novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 

centavos).  

 

6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica: Retira-se o item 2.1, 4, 7.1 e 25. Inclui-

se os itens: 2.1.1, 4.1, 7.1.1. Altera-se o item 22.1. O valor total desse item passa a ser 

R$417.504.50 (quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento originário, bem como 

os aditivos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve 

atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação 

aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou 

“LGPD”). 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente Termo 

Aditivo no Diário Oficial do Município.  

 Assina-se o presente Termo Aditivo, juntamente com as testemunhas abaixo que também o 

subscrevem.  

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________________  

LIGA PATENSE DE DESPORTOS  

Marcos Antônio da Silva 

Presidente 
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4 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 26 de January de 2026, 16:01:46

2° ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 63-2025 LIGA PATENSE DE
DESPORTOS pdf
Código do documento 26d78228-5ca4-4c1c-8602-fda02b4ea319

Assinaturas
Fabiana de Sant Anna Miranda Eguchi
fabianaeguchi@patosdeminas.mg.gov.br
Aprovou
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA
documentos.gabinete@patosdeminas.mg.gov.br
Assinou como parte
Thayse Aular
controladoria@patosdeminas.mg.gov.br
Aprovou
Alanna Marta Oliveira Reis
alanna@patosdeminas.mg.gov.br
Assinou como testemunha
Pollyana Geralda Silva Sousa
pollyana@patosdeminas.mg.gov.br
Assinou como testemunha
MARCOS ANTONIO DA SILVA
ligapatense8@gmail.com
Assinou como parte

Eventos do documento

22 Jan 2026, 16:11:00
Documento 26d78228-5ca4-4c1c-8602-fda02b4ea319 criado por GERÊNCIA DE COMPRAS - PREFEITURA
(0a111dde-fc1a-43df-8d0a-44bcc74bf314). Email:compras@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM:
2026-01-22T16:11:00-03:00

22 Jan 2026, 16:15:41
Assinaturas iniciadas por GERÊNCIA DE COMPRAS - PREFEITURA (0a111dde-fc1a-43df-8d0a-44bcc74bf314). Email:
compras@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2026-01-22T16:15:41-03:00

22 Jan 2026, 16:18:53
ALANNA MARTA OLIVEIRA REIS Assinou como testemunha (91561e2b-a6a1-4868-9b9d-f81250075f7a) - Email:
alanna@patosdeminas.mg.gov.br - IP: 138.0.66.22 (138-0-66-22-static.onnettelecom.com.br porta: 33152) -
Documento de identificação informado: 059.408.386-93 - DATE_ATOM: 2026-01-22T16:18:53-03:00
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LIGA PATENSE DE DESPORTOS

ENTIDADE OFICIAL FILIADA À E.M.F. - Fundada em 21 de fevereiro de 1956.

Entidade de Utilidade Pública - Lei Municipal n.º 990, de 21/08/68 - Lei Estadual n.º 2.631 de 06/10/97

Sede Própria: Rua Farnese Maciel, 163 - Telefax: (034) 3823-6327 - CEP 38700-178 - Patos de Minas - MG.

CNPJ sob n.° 18.170.803/0001-50 I.E. Isenta.

www.ligapatense.com.br

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS -ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

Razão Social

Liga Patense de Desportos

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua Farnese Maciel, 163

Bairro

Centro

E-mail da Instituição

ligapatense8@gmail.com

Telefone 1

(34) 99654 0737

Número da conta corrente

27.863-7

Cidade

Patos de Minas - MG

Site da instituição
www.ligapatense.com.br

Telefone 2

(34) 999757263

Agência:
4669-8

Telefone 3

Banco:

BRASIL

CNPJ

18.170.803/0001-50

СEP

38700-178

Operação:

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC
Nome

Marcos Antonio da Silva

N° RG

M-6.674.466
Órgão Expedidor
SSP/MG

Cargo/Função
Empresário

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Av. Afonso Queiroz, 144 Apto 101
Bairro

Sebastião Amorim

Telefone 1

(34) 99975 7263

Cidade

Patos de Minas

Telefone 2

CPF:

882.258.526-72

Período de Mandato

10/01/2023 a 10/01/2026

Telefone 3

3. IDENTIFICACÃO DO PROJETO/ATIVIDADE

Identificação do Projeto/Atividade
Apoio Financeiro as Escolinhas de Patos de Minas, clubes de futebol, atletas de Patos de Minas. Formalização de parceria, com transferência

de recursos, entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e Liga Patense de Desportos visando a promoção de ações de melhoria na
qualidade de vida chegando até mesmo a qualificação profissional para adolescentes e jovens, bem como os atletas.

Período de Execução N° de Beneficiários que serão atendidos

Até 31/12/2025

Abrangência
Município de Patos de Minas e região.

População Patense desportista
(10.000 pessoas aproximadamente)

Valor recurso do Município(R$)
R$ 526.499,50 + R$54.999,50 ADITIVO

Valor Contrapartida da OSC(R$)
R$0,00

Valor total(R$)
R$526.499,50 + R$54.999,50 ADITIVO = R$581.499,00

Justificativa

A Liga Patense de Desportos promove campeonatos para crianças de várias faixas etária, através das escolinhas de futebol e também
campeonatos (futebol e voleibol) para atletas adultos. Os Campeonatos promovidos pela LPD já realizados em anos anteriores, tem por
finalidade a formação de atletas que terão reais condições de disputar competições, além de proporcionar aos seus alunos formação
esportiva, formação humana e formação como cídadãos, cumprindo essencialmente função social. Para a realização desses campeonatos
precisamos de apoio financeiro para aluguel de espaço para realização de eventos esportivos, serviços de marketing, aquisição de materiais

esportivos, como uniformes para equipes que representarão Patos de Minas em campeonatos Estaduais, troféus e medalhas (campeonatos
de futebol e voleibol)e bolas, entre outros; despesas com arbitragem e despesas com viagens.

Descrição do Projeto/Atividade

•Breve histórico da OSC:

A Liga Patense de Desportos é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e duração por prazo indeterminado,
funciona com poderes de liga independente, regida pelo presente Estatuto e demais disposições legais pertinentes.

•Principais ações na área de atuação;

A instituição atua na área da "Cultura-Assístência Social" promove várías ações dentre elas estão Copa Mirim1° e 2º semestre,
Copa Chupetinha 1º e 2º semestre e Sub 15 1º e 2º semestre.

•Perfil do público beneficiário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, condição de moradia);

O público beneficiário são crianças de faixa etária de 07 a 15 anos com escolaridade ensino médio, renda familiar é
aproximadamente 1 salário mínimo, com a finalidade de proporcionar as estas crianças a formação humana e formação como
cidadãos de bem no cumprimento de ações sociais; e, os atletas de Patos de Minas.

Mod. For. 001
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5.6. Indicadores, formas de aferição dos cumprimentos das metas 
Através de notas fiscais, fotos, e extrato bancário. 

5.7. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 
 (Preenchimento somente se os profissionais serão pagos pelo recurso e se eles são funcionários de carteira assinada pela entidade) 

Nome Formação Função Carga horária semanal 

    
6. PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (RS) 
Pessoal e Encargos Sociais  
Material de Consumo R$123.000,00 
Material de Consumo R$137.049,50 
Material de Consumo R$163.994,50 
Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica R$403.499,50 
Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica R$444.449,50 
Prestação de Serviço Pessoa Fisica ou Juridica R$417.504,50 
TOTAL R$526.499,50 
TOTAL  R$581.499,00 

6.1 Detalhamento das despesas 
Especificar o gasto com cada item de despesa 
 

6.1.1 Pessoal e Encargos Sociais 

Item Especificação/Nome Cargo 
Qtde/m

ês 
Valor mensal Valor Total da despesa 

      
 Subtotal  

 
6.1.2 Material de Consumo  (Proibido inserir marcas de produtos)  

Item Especificação 
Qtde/m
ês 

Qtde 
/produto 

Valor 
Unitário  R$ 

Valor 
mensal 

Valor Total da 
despesa 

 R$ 

01 Troféu artilheiro  20 70,00  1.400,00 

02 Troféu técnico  20 70,00  1.400,00 

03 Troféu goleiro  20 70,00  1.400,00 

04 Troféu árbitro  30 35,00  1.050,00 

05 Troféu 60 cm  10 270,00  2.700,00 

06 Troféu 40 cm  10 170,00  1.700,00 

07 Medalhas personalizadas  1.400 6,50  9.100,00 

08 Troféu especial 70cm  15 350,00  5.250,00 

09 Troféu especial 80 cm  15 400,00  6.000,00 

10 Camiseta Dray Branca E MC  400 65,00  26.000,00 

11 Calção Dray Colorido  400 45,00  18.000,00 

12 Meião Kanxa Profissional  400 35,00  14.000,00 

13 Colete Dray Branco Gola Redonda  400 30,00  12.000,00 

14 Camiseta PV Colorida Gola Redonda  235 43,00  10.105,00 

15 Camiseta Pique Colorida Polo  235 55,00  12.925,00 

16       

17 DESCONTO      30,00 

 ADITIVO       

18 Medalhas personalizadas  192 6,50  1.248,00 

19 Troféu artilheiro  5 70,00  350,00 

20 Troféu goleiro  5 70,00  350,00 

21 Troféu técnico  5 70,00  350,00 

22 Troféu árbitro  5 35,00  175,00 

23 Troféu 60 cm  5 270,00  1.350,00 

24 Troféu 40 cm  5 170,00  850,00 

25 Corretivo liquido 18ml  6 3,50  21,00 

26 Apontador simples  6 0,60  3,60 

27 Bloco de nota neutra 1/32  6 2,60  15,60 

28 Livro de ata 200 FLS  6 35,00  210,00 

29 Caderno Brochurão capa dura 96FLS  12 11,59  139,08 
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 SUBTOTAL     
137.049,50 

+26.945,00(Aditivo   
 SUBTOTAL     163.994,50 

Obs.: Deverá ser bem especificado (Se é em caixas e quantas unidades…) 

6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica  

Item Especificação Qtde/
KM 

arbitros Qtde 
 

Valor 
Unitário 

Valor 
mensal 

Valor Total da 
despesa 

1 

Serviço de arbitragem para futebol de campo para 
Campeonato CT do Olaria categoria adulto, com 01 
arbitro + 02 árbitros assistentes com materiais 
necessários para desenvolver as atividades 

 43 460,00  

19.780,00 

2 

Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Society de Fut de 7 adulto, com 02 + 01 mesário 
com materiais necessários para desenvolver as 
atividades 

 85 185,00  

15.725,00 

2.1 

Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Society de Fut de 7 adulto, com 02 arbitros + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 160 185,00  

29.600,00 

2.1.1 

Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Society de Fut de 7 adulto, com 02 arbitros + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 87 185,00  

16.095,00 

3 

Serviço de arbitragem para futebol na Categoria 
Futsal categoria adulto, com 02 arbitros + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades  

 75 185,00  

13.875,00 

4 

Serviço de arbitragem para futebol na Categoria 
Mirim, com 01 árbitro + 02 arbitros assistentes + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 165 230  

37.950,00 

4.1 

Serviço de arbitragem para futebol na Categoria 
Mirim, com 01 árbitro + 02 arbitros assistentes + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 162 230  

37.260,00 

5 
Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Petiz, com 01 arbitro + 01 mesário com materiais 
necessários para desenvolver as atividades 

 150 103,33  
15.499,50 

6 

Serviço de arbitragem para futebol de campo na 
Categoria Taça Patos categoria adulto, com 01 
árbitro + 02 arbitros assistentes + 01 mesário com 
materiais necessários para desenvolver as 
atividades 

 27 620,00  

16.740,00 

7 

Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Society categoria adulto, com 01 arbitro + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 110 180,00  

19.800,00 

7.1 

Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Society categoria adulto, com 01 arbitro + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 175 180,00  

31.500,00 

7.1.1 

Serviço de arbitragem para futebol na categoria 
Society categoria adulto, com 01 arbitro + 01 
mesário com materiais necessários para 
desenvolver as atividades 

 156 180,00  

28.080,00 

8 
Serviço de arbitragem para Futevolei categoria 
adulto, com 02 arbitros + 01 mesário com materiais 
necessários para desenvolver as atividades 

 10 150,00  
1.500,00 

8.1 
Serviço de arbitragem para Futevolei categoria 
adulto, com 02 arbitros + 01 mesário com materiais 
necessários para desenvolver as atividades 

 13 148,47  
 
 

                 1.930,11 

9 

TX. de inscrição das duas equipes do Municipio de 
Patos de Minas na Copa Regional Amapar/2025 
(evento promovido por terceiros onde o município 
de Patos de Minas é representado pelas 02 (duas) 
equipes inscritas: Celebridades e Caramuru) 

 2 3.000,00  

6.000,00 

10 
Locação de espaço para realização dos 
Campeonato Society de futebol de 7 (masc/fem),  

 1 7.500,00  
7.500,00 

11 
Locação de espaço para realização dos 
Campeonato de campo masculino adulto 

 1 4.500,00  
4.500,00 

12 
Locação de espaço para realização dos 
Campeonato de Futevolei 

 1 1.500,00  
1.500,00 
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